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RESOLUçÃO Ne 152 de 18 de abril de 2023.

"Dispõe sobre a aprovação do Plano de Serviço 2023
para o Cofinanciamento do Governo Estadual."

O Conselho Municipal de Assistência Social de ltabirito (CMAS), no uso de suas

atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal ne 27 75 de dezembro de 2008,
alterada pela Lei Municipal ns 2951 de 08 de outubro de 2013, conforme deliberação de

suâ reunião ordinária do dia 18 de abril de 2023:

CONSIDERANDO a Lei Federal ne 8.742 de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a

organização da Assistência Socia l.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual ne48.138 de 17 de fevereiro de 2027, que dispõe
sobre o Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas
Gerais, no âmbito do Poder Executivo;

CONSIDERANDO à Resolução da Comissão Bipartite (CIB]r OZI2OZZ de 28 de janeiro de

2022, que pactua os critérios para atualização dos valores dos recursos referentes ao
Piso Mineiro de Assistência Social Fixo.

RESOTVE:

Art. 1e Aprovar o Plano de Serviço 2023, de acordo com o disposto abaixo:

l- Câ racterização do cofina ncia mento.

ll- Previsão de atendimento físico e financeiro

lll- Modalidades de execução.

lV- ResumoExecutivo/FMAS.

Art.2e Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itabirito, 18 de abril de 2023.
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Rosilene do Carmo Cardoso

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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